
PREFEITURA DO N{UN]CIPIO DE J UNDIAI

DECRETO N'.28.51 7. DE 08 DE OUTUBRO DE 201 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USQ DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPEC[.ALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFE]UDAS PELA LE] N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 20 1 8, ART. 4', # 2'. /

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM A OBRA DE CONSTRUÇÃO DA
CLÍNICA DA FAMíl,IA E PRONTO ATENDIMENTO HORTOLÂNDIA
FINITA/VEÍCULOS/PROJETOS/'TNFAESTRUTURA/LEI 9149/1 9 - PROCESSO: 1 9.969-5/20 18

REF. SOLICITAÇÃO 875 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM A OBRA DE CONSTRUÇÃO DA
CLiNiCA DA FAMÍLIA E PRONTO ATENDIMENTO HORTOLANDIA
FINITA./VEÍCULOS./PROJETOS/'INFAESTRUTURA/LEI 9149/'1 9 - PROCESSO: .1 9.969-5/20 1 8.
REF. SOLICITAÇÃO 872 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNTCÍPIO- UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 924.146.14 (NOVECENTOS E VINTE E QUATRO MIL CENTO E QUARENTA E SEIS
REAIS E C.ATORZE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

14.01.10.302.0191.106â CONSTRUCÃO E AMPLIACÃO DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PI
4.4.90.51.00 OBRAS E nqsTALACOES

8022 FINITA/VEÍCULOS,TROJETOS/INFAESTRUTURA'LEI 9149 '19

R$ 924. 146,14

TOTAL....R$ 924. 146, 14

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRAJA O AR'r. I' FAR-SE-Á COM O(S)
StiGU]NTE(S) RECURSO(S)

1 - ANUI.AÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

[O.O1.15.452.0] 86.1512 . IMPLANTACÃO./REVITAL]ZACÃO DE PRACAS. PARQUES E JARDINS
4.4.90.51.00 ,, OBRAS E INSTALACOES

8022 FINTSA/VEÍCULOS/PROJETOS./INFAESTRUTURA/LEI 9 149/19

R$ 924. ] 46.14

TOTAL....RS 924. 1 46. 14

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA D/\TA DE SUA PUBLICACAO
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iOSlçANVONiO PARiMOSCnl /
GESTOR DA UNIDADE FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE iiE tGESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) OITO DIA(S) DO MÊS ON OUTUBRO DO ANO DE DOIS Nill E DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS '/

GESTOR DA tJNIDADE DA CASA CIVIL
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